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AGENDA DE OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS
 DEZEMBRO/97

DIA 02 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 01 A 15 DE OUTUBRO

De 02/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 01 a 15 de outubro, poderão sacar o Abono ou
Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de 01/09/97,
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 02 INSS (GRPS) - RECOLHIMENTO

A guia de recolhimento do INSS de empregados/empresa (GRPS) relativo ao mês de competência novembro/97,
deverá ser recolhido até esta data, sem nenhum acréscimo.

• PRAZO DE RECOLHIMENTO: Desde a competência setembro/94, o prazo de recolhimento da GRPS, ficou reduzido para o
dia 2 do mês subsequente ao de competência, podendo ser prorrogado para o 1º dia útil seguinte caso não haja expediente
bancário (MP nº 598/94 e Lei nº 9.063/95);

 
• RECOLHIMENTO EM ATRASO: De acordo com a Orientação Normativa nº 4, de 13/10/97, DOU de 16/10/97 (RT 084/97), o

INSS em atraso, até a competência 03/97 poderá ser recolhida até o dia 31/03/98, com redução de 80% do valor da multa.
De acordo com o art. 2º da  MP nº 1.523-8, de 28/05/97, DOU de 30/05/97 (RT 044/97), que alterou a redação dos arts. 34 e
35 da Lei nº 8.212/91, para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/04/97, sobre as contribuições sociais em atraso,
arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, conforme o seguinte critério: para pagamento, após o vencimento de
obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 4%, dentro do mês de vencimento da obrigação; 7%, no mês
seguinte; e 10%, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação (mais detalhes no RT 049/97 e 094/97).
Até a competência dezembro/94, está sujeito a correção pela UFIR, além de juros de mora de 1% ao mês ou fração e mais
multa variável, sendo: 10% até a data do pagamento que não tenham sido incluídas em notificação de débito; 20% se pagos
dentro de 15 dias contados da data do recebimento da notificação de débito; 30% se pagos mediante parcelamento, desde
que requerido no prazo de 15 dias contado da data do recebimento da notificação do débito; 60% se pagos em qualquer
outros casos, inclusive por falta de cumprimento de acordo de parcelamento (Port. Nº 3.042/92 - RT 010/92).  Os débitos
relativos a períodos de competência anteriores a 01/01/95, inclusive os que foram objeto de parcelamento, expressos em
quantidade de UFIR,  serão reconvertidos para R$ com base no valor desta fixado para o trimestre do pagamento (Art. 5º, da
MP nº 812/94). A tabela prática de cálculos do INSS em atraso, para o  mês de  novembro/97,  encontra-se no RT 088/97.

 
• PERÍODO DE MARÇO A JUNHO/94 - URV: As contribuições providenciarias relativas ao período de março até junho/94,

deverão ser calculadas e URV e convertidas em UFIR, ou CR$ na data do recolhimento, caso este ocorra antes do 1º dia útil
do mês subsequente ao de competência. Mais detalhes no RT 018/94 (MP º 434/94) e no RT 026/94 (OS nº 108/94);

  
• AUTO DE INFRAÇÃO: A Ordem de Serviço nº 171, de 22/08/97, DOU de 29/08/97 (RT 076/97), baixou novas instruções

sobre a lavratura de Auto-de-Infração e aplicação de multas. A Resolução nº 353, de 24/04/96 (RT 035/96) mandou
suspender a emissão de Notificação de Débito, cujo o valor seja inferior a R$ 200,00, este, apenas será registrado para
lançamentos futuros.  Auto de Infração e aplicação da multa, consulte o RT 056/96 (Ordem de Serviço nº 141, de 20/06/96),
que substituiu as informações prestadas nos RTs 075/93 (OS nº 81/93) e 092/94 (Resolução nº 238/94);

 
• PARCELAMENTO DE DÉBITOS: A MP nº 1.596-14, de 10/11/97, DOU de 11/11/97 (sucessora da MP 1.523-13/97) permitiu

o reparcelamento de débitos previdenciários, dessde que seja feita por uma única vez. A Portaria Interministerial nº 21, de
02/05/97, DOU de 05/06/97, dos Ministérios da Previdência e Assistência Social e da Saúde, baixou novas instruções para
parcelamento de débitos, em até 96 meses,  oriundos de contribuições sociais da parte patronal e de obrigações acessórias
devidas ao INSS, inclusive aqueles inscritos em dívida ativa, ajuizados ou não, até a competência março de 1997, de
responsabilidade de hospitais ou demais entidades da administração pública direta ou indireta integrantes do Sistema Único
de Saúde - SUS, ou que com este mantenham  contrato ou convênio (RT 055/97). A Resolução nº 469, de 15/07/97, DOU de
16/07/97, do INSS, determinou a baixa de resíduo de parcelamento de valor até R$ 35,00, já atualizado, pois o valor não
justifica o custo de sua cobrança (RT 058/97). Sobre parcelamento de débitos de micro e pequenas empresas, consulte o RT
nº 004/97 (Ordem de Serviço nº 152, de 30/12/96). Sobre parcelamento de débito, consulte os Rts: 102/95 (Resolução nº 320,
de 28/11/95); 095/95 (Lei nº 9.129, de 20/11/95);  016/93 (Decreto nº 738/93) e 014/93 (OS nº 63/93);

• CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO: A Ordem de Serviço nº 163, de 18/06/97, DOU de 20/06/97, da Diretoria de
Arrecadação e Fiscalização do INSS, Alterou o formulário “PEDIDO DE CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO - PCND”,
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modelo DAF.ar-4204  que poderá ser produzido ou reproduzido por qualquer meio e em qualquer cor (RT 055/97);
 
• RESTITUIÇÃO E COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA: Sobre procedimentos de restituição ou compensação automática na

GRPS de importância recolhida indevidamente ou a maior, consulte o RT 057/96 (Ordem de Serviço Conjunta nº 51, de
28/06/96), que substituiu as instruções mencionadas no RT 079/95 e 067/94;

 O artigo 4º, da Lei nº 9.129, de 20/11/95, DOU de 21/11/95, alterou a redação do art. 89, da Lei nº 8.212/91, elevando o limite
de compensação na GRPS de 25 para 30%, sobre o valor recolhido em cada competência;

 
• INCIDÊNCIA SOBRE PRÓ-LABORE  E PAGAMENTOS A AUTÔNOMOS: De acordo com a Resolução nº 14, 1995, DOU de
  28/04/95, Senado Federal, ratificada pela Portaria nº 3.081, de 12/03/96, do Ministério da Previdência e Assistência Social,

as empresas não mais recolhem a contribuição patronal de 20% sobre os valores pagos a título de pró-labore e honorários
pagos à autônomos.  Mais informações, consulte os Rts  023/96, 038/95 e 068/94;

 
• CONTRIBUIÇÃO DE TERCEIROS: Veja no RT 077/96, os novos percentuais de contribuição de terceiros, vigentes a partir

da competência setembro/96 (OS nº 145, de 06/09/96);
 
• TAXA DE ACIDENTE DO TRABALHO: O Decreto nº 2.342, de 09/10/97, DOU de 10/10/97 (RT 082/97), alterou o grau de

risco de 3 para 2 , para Fabricação de Caminhões e Ônibus (código 34.20-7).  A Orientação Normativa nº 2, de 21/08/97 DOU
de 01/09/97, DAF/INSS (RT 070/97), estabeleceu procedimentos para enquadramento da empresa na atividade econômica
preponderante e correspondente grau de risco. A Ordem de Serviço nº 170, de 20/08/97, DOU de 03/09/97, DAF/INSS (RT
073/97), aprovou o novo Manual de Preenchimento da GRPS, esclarecendo que, a partir da competência julho/97, as
empresas devem trocar o código do SAT pelo CNAE. Sobre o enquadramento da taxa de acidente do trabalho, que vai na
GRPS, consulte o RT 057/97 (substituiu o quadro editado no RT 082/95. As micros e pequenas empresas (receita bruta anual
igual ou inferior a 700 mil UFIR) recolhem apenas 1% para taxa de acidente do trabalho, de acordo com a Lei nº 8.864/94 (RT
031/94). Os escritórios administrativos com CGC próprio, inclusive os de empresa de construção civil, são enquadrados no
código SAT 805.990, com taxa de apenas 1%, de acordo com a Orientação Normativa nº 2/94 (RT 067/94);

 
• APOSENTADOS - CONTRIBUIÇÃO DO INSS: A partir de 01/08/95, os aposentados voltaram a contribuir novamente à

Previdência Social, vigência da Lei nº 9.032/95 (RT 036/95) e Portaria nº 2.006/95 (RT 038/95). No período de 16/04/94 até
31/07/95, os aposentados gozaram da isenção, beneficiada pela Lei nº 8.870/94 (RT 032/94);

 
• CÓPIA DA GRPS: A Lei nº 8.870/94 (RT 032/94), determinou que a cópia da GRPS seja fixado no Quadro de Horário de

Trabalho, bem como fazer o envio da respectiva cópia ao Sindicato Profissional preponderante, até o dia 10 de cada mês. O
Decreto nº 1.843, de 25/03/96, DOU de 26/03/96, (RT 026/96),  reduziu o tempo de permanência da afixação da cópia da
GRPS, no quadro de horário,  para apenas um mês (antes era de 6 meses);

 
• INSS SOBRE 13º SALÁRIO: GRPS - PREENCHIMENTO: A Ordem de Serviço nº 170, de 20/08/97, DOU de 03/09/97,

DAF/INSS (RT 073/97), aprovou o novo Manual de Preenchimento da GRPS, trazendo alterações de preenchimento quanto
ao recolhimento do 13º salário, a partir de 1997.  Instruções sobre incidência do INSS sobre 13º salário, consulte os Rts:
103/95 (OS nº 136, de 13/12/95);  093/95 (OS nº 097/93) e 032/94 (Lei nº 8.870/94);

 
• INSS SOBRE ACORDOS: Incidência do INSS sobre Acordos Trabalhistas, bem como prazo de recolhimento e

preenchimento, consulte o RT 084/93 (OS nº 092/93) ou RT 099/95;
 
• TRANSPORTE : As empresas de transporte rodoviário, deverão observar desde janeiro/94, o recolhimento de 1,0% para o

SENAT e 1,5% para o SEST. Veja demais detalhes nos Rts 074/93 (Lei nº 8.706/93); 005/94 (OS nº 105); 101/93 (Decreto nº
1.007/93). Com o advento do Decreto nº 1.092, de 21/03/94, as empresas de outras atividades que empregavam motoristas
(exceto autônomos), ficaram isentas do respectivo recolhimento, estendendo-se apenas para empresas de transporte de
valores, locação de veículos e distribuição de petróleo. Porém ficou mantido o recolhimento para SENAI/SENAC, totalizando
2,5%. Veja demais detalhes nos Rts 026/94 (OS nº 108/94) e 036/94 (OS nº 110/94). O SEST/SENAT incide sobre
pagamentos efetuado à trabalhador rodoviário autônomo, cujo o recolhimento deverá ser efetuado através da GRPS, sob
código FPAS 620;

 
• TABELA DO INSS - EMPREGADOS: Nova tabela a partir de junho/97, veja RT 048/97 (Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU

de 06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97). A partir de 23/01/97, aplica-se uma nova tabela,
com alíquotas reduzidas/CPMF, divulgada pela Portaria Interministerial nº 16, de 21/01/97 (RT 007/97). A partir de maio/96
aplica-se a tabela divulgada pela Portaria nº 3.242, de 13/05/96 (RT 040/96), repetidas pela Ordem de Serviço nº 138, de
20/05/96 (RT 046/96) e Ordem de Serviço nº 149, de 25/10/96 (RT 094/96). Desde agosto/95, a terceira faixa da tabela de
desconto do INSS, do empregado, passou de 10 para 11% , conforme alterações introduzidas pela Lei nº 9.032/95 (RT nº
036/95) e Portaria nº 2.006/95 (RT 038/95);

  
• SALÁRIO-EDUCAÇÃO: A Instrução nº 1, de 23/12/96 (RT 003/97), estabeleceu as normas a serem observadas pela

empresa contribuinte do Salário-Educação, responsável pela indicação dos alunos beneficiários da aplicação realizada em
favor do ensino fundamental dos seus empregados e dependentes, à conta de deduções desta contribuição social.
Estabelecimentos de ensino veja RT 011/97 (Ordem de Serviço nº 154, de 24/01/97).  Sobre isenção do salário-educação,
veja RT 077/93 (OS nº 086, de 20/08/93);  sobre SME - Sistema de Manutenção de Ensino, programa 1995, veja RT 091/94
(Instrução nº 3/94); e Alterações a partir de janeiro/97, consulte os RTs  004/97 (MP 1.565, de 09/01/97); 078/96 (MP nº
1.518, de 19/09/96); 085/96 (MP nº 1.518-1, de 17/10/96); e 093/96 (MP 1.518-2, DE 13/11/96);

 
• CONSTRUÇÃO CIVIL: A Orientação Normativa nº 1, de 15/08/97, DOU de 15/09/97, DAF/INSS, estabeleceu novos

procedimentos para aceitação de valor contido em GRPS de obra de construção civil, recolhida após o prazo de vencimento.
A Ordem de Serviço nº 161, de 22/05/97, DOU de 19/06/97, da Diretoria de Arrecadação e Fiscalização do INSS, estabeleceu
critérios e rotinas para a regularização de obra de construção civil de responsabilidade de pessoa física (RT 056/97). Critérios
e rotinas de fiscalização, consulte o RT nº 059/97 (Ordem de Serviço nº 165, de 11/07/97, DOU de 24/07/97). Alvará e Habite-
se consulte o RT nº 059/97 (Lei nº 9.476, de 23/07/97, DOU de 24/07/97). Instruções sobre recolhimento INSS/Construção
Civil, consulte o RT 072/93 (OS nº 088/93);

 
• CÓDIGO FPAS: Verifique o novo enquadramento do código FPAS (campo 11 da GRPS), bem como novos percentuais de

contribuição, a partir da competência setembro/96, no RT 077/96 (Ordem de Serviço nº 145, de 06/09/96), que substitui
aquela mencionada no RT 057/93 (OS nº 073/93); A Ordem de Serviço nº 155, de 26/02/97, DOU de 10/03/97, extinguiu o
código FPAS 817 (cooperativa rural), alterou as descrições dos FPAS 604 (produtor rural), 744 (produto rural/segurado
especial/equiparado autônomo), 779 (clube de futebol), 787 (sindicato, federação, etc) e 795 (agroindústria), bem como os
percentuais de contribuições e código-soma de terceiros (RT 029/97);

 
• GRPS VIA MICRO: A Resolução nº 408, de 09/12/96, DOU de 12/12/96 (RT 103/96), do INSS, liberou a emissão da GRPS,

elaborada eletronicamente, pelo próprio contribuinte. Sobre manual de preenchimento da GRPS, inclusive em formulário
contínuo, consulte o RT 030/93 (OS nº 073/93);

 
• GRPS - PREENCHIMENTO: A Ordem de Serviço nº 170, de 20/08/97, DOU de 03/09/97, DAF/INSS (RT 073/97, com

retificações no RT 088/97), aprovou o novo Manual de Preenchimento da GRPS, trazendo alterações de preenchimento
quanto ao recolhimento do 13º salário, a partir de 1997.  Veja retificações  da referida OS nº 170/97 no RT 080/97;

 
• GRPS - VALOR INFERIOR A R$ 5,00: A Resolução nº 422, de 27/02/97, DOU de 03/03/97 (republicada novamente no DOU

de 06/03/97, por ter saído com incorreção), do INSS, estabeleceu que as GRPS de valores inferiores a R$ 5,00, não deverão
ser recolhidas naquele mês (período de apuração), devendo ser acumulado para o mês subsequente, ou  meses
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subsequentes, até que o total atinja o valor igual ou superior a R$ 5,00.
  
• RECOLHIMENTO CENTRALIZADO: Desde a competência outubro/92, as contribuições do INSS não podem ser

centralizadas, de acordo com a OS nº 047/92 (RT 074/92);
 
• CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE PAGAMENTOS DE AUTÔNOMOS E PRÓ-LABORE:  A Ordem de Serviço nº 151, de

28/11/96, consolidou os procedimentos atinentes à arrecadação e fiscalização (RT 006/97). O Decreto nº 1.826, de 29/02/96,
DOU de 01/03/96 (RT 019/96) regulamentou a Lei Complementar nº 84/96 (RT 007/96), que instituiu fonte de custeio para a
manutenção da Seguridade Social. Segundo o Decreto, a referida contribuição, que será de 15% sobre o total das
remunerações pagas, entrará em vigor a partir de 01/05/96 (competência maio/96).

 Excepcionalmente no caso de autônomo que estiver em dia com o pagamento de  suas contribuições previdenciárias , as
empresas, poderão optar pelo resultado mais vantajoso, ou seja 20% sobre o salário-base de contribuição, obedecendo os
seguintes critérios: se o autônomo estiver contribuindo pela alíquota máxima (20%), a contribuição social poderá ser de 20%
sobre o salário-base  da classe enquadrado; se o autônomo está dispensado do recolhimento ao INSS, a contribuição social
poderá ser de 20% sobre o salário-base da classe inicial, isto é, sobre um salário mínimo; e se o autônomo estiver
contribuindo em uma das três primeiras classes do salário-base (10%), a contribuição social poderá ser de 20% sobre o
salário-base da classe 4. Assim, ao calcular a contribuição social sobre autônomos, torna-se necessário elaborar dois
cálculos comparativos: uma de 15% sobre a remuneração paga e a outra de 20% sobre o seu salário-base. O menor valor
prevalece.

 A empresa deverá exigir do autônomo, cópia autenticada da última contribuição previdenciária, que deverá ser guardada por
10 anos. A contribuição deverá ser recolhida sempre no dia 2 do mês subsequente ao de competência, postergando no 1º dia
útil seguinte, caso não haja expediente bancário nesta data. Aplicam-se as mesmas condições, sanções, privilégios e no que
se refere à cobrança judicial, constantes na legislação previdenciária. A contribuição social, também foi estendida para
cooperativas e bancos, porém com critérios diferenciados. Veja também a Orientação Normativa nº 06, de 24/05/96 (RT
045/96) que revogou a Orientação Normativa nº 5, de 08/05/96 (RT 040/96), que trouxe novas orientações sobre o assunto.
Quadro ilustrativo e simplificado , veja RT 043/96.

 A Orientação Normativa nº 10, de 16/07/96 (RT 063/96), alterou o subitem 4.7 e o item 15 da ON/INSS/DAF/AFFI nº 006, de
24/05/96, isto é, com a referida alteração introduzida,  a empresa poderá optar em recolher 20% sobre o salário-base do
autônomo, desde que o recolhimento ocorra antes do lançamento do débito (antes, era até a data do recolhimento). No
entanto,  a fiscalização poderá lavrar a NFLD. Não sendo possível identificar o valor do pró-labore, por outros meios já
previstos, a referida contribuição incidirá sobre o seu salário-base de contribuição.

 De acordo com a  Ordem de Serviço nº 145, de 06/09/96 (RT 077/96), a partir da competência setembro/96, o recolhimento
de 15% + SEST/SENAT de  2,5% sobre o pagamentos efetuados à  transportador rodoviário autônomo, deverá ser efetuado
em GRPS separado, sob o código FPAS 620.

 
• SEGURADO FACULTATIVO - RESIDENTE OU DOMICILIADO: A Portaria nº 2.795, de 22/11/95 (RT096/95), autorizou o

brasileiro residente e domiciliado no exterior, a contribuir para a Previdência Social na qualidade de segurado facultativo,
desde que não esteja vinculado à legislação previdenciária daquele país ou já seja segurado da Previdência Social Brasileira.

 
• MICROS E PEQUENAS EMPRESAS:  Com o sistema  SIMPLES de contribuições e impostos, introduzida pela MP nº 1.526,

de 05/11/96 (RT 090/96),  a partir de janeiro/97, as micros e pequenas empresas poderão optar por este novo sistema,
isentando-se da contribuição previdenciária (patronal e acidente do trabalho), inclusive a contribuição social de 15% incidente
sobre pagamentos de pró-labore e autônomos. A IN nº 74, de 24/12/96 (RT 005/97), deixou claro,  a isenção da contribuição
de terceiros;

 
• EXTINÇÃO DE DÍVIDAS DE PEQUENOS VALORES: A Lei nº 9.441, de 14/03/97, DOU de 15/03/97 (Medida Provisória nº

1.533-1, de 16/01/97, DOU de 17/01/97, reeditou e convalidou os atos praticados pela MP nº 1.533, de 18/12/96), extinguiu
créditos oriundos de contribuições arrecadadas pelo INSS ou decorrente do descumprimento de obrigações acessórias,  de
até R$ 1.000,00 quando inscrito em dívida ativa efetuadas até 30/11/96, e R$ 500,00 por lançamento feito até 30/11/96,
decorrente de notificação ou de auto-de-infração não inscrito em Dívida Ativa.  A regra não se aplica aos créditos incluídos
em parcelamento;

• SALÁRIO-FAMÍLIA: A partir de junho/97, os valores passaram, respectivamente para: R$ R$ 8,25 (para a primeira faixa) e
R$ 1,02 (para a segunda faixa) (Alteração a partir de junho/97: Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de 06/06/97 e Ordem de
Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97);

• INCIDÊNCIA SOBRE VERBAS INDENIZATÓRIAS (EXCETO FÉRIAS INDENIZADAS E MULTA DE 40% DO FGTS) E
ABONO PECUNIÁRIO DE FÉRIAS A PARTIR DA COMPETÊNCIA AGOSTO/97: MPs nº s. 1.523-7/97; 1.523-8/97; 1.523-
9/97;  1.523-10/97 (RT 053/97);  1.523-11/97 (RT 072/97); e 1.523-12/97 (RT 081/97). Sobre a Ação Direta de
Inconstitucionalidade, veja a Informação/CJ/nº 244/97, publicado no DOU de 30/09/97 (RT 082/97);

• DÉBITO AUTOMÁTICO: A Resolução nº 484, de 16/09/97, DOU de 19/09/97 (RT 076/97), autorizou, as empresas e
contribuintes individuais, a efetuar seus recolhimentos através de débito automático em conta-corrente ou por outros meios
eletrônicos de transferências de fundos disponíveis nas agências bancárias;

• RURAL: A Orientação Normativa nº 3, de 08/09/97, DOU de 15/09/97, DAF/INSS (RT 076/97), baixou novas instruções sobre
alterações na sistemática de recolhimento da conribuição incidente sobre a produção rural;

• INCIDÊNCIA SOBRE  1/12 13º SALÁRIO INDENIZADO: A Ordem de Serviço nº 170, de 20/08/97, DOU de 03/09/97,
DAF/INSS (RT 073/97), aprovou o novo Manual de Preenchimento da GRPS, e esclareceu que, a parcela relativa a 1/12 avos
do 13º salário, proveniente ao reflexo do aviso prévio indenizado, a partir da competência agosto/97, passa a sofrer incidência
do INSS.

• INCIDÊNCIA DO INSS A PARTIR DE 01/08/97 E 11/11/97: De acordo com a MP nº 1.596-14, de 10/11/97, DOU de 11/11/97
(sucessora da MP 1.523-13/97), passam a sofrer incidência tributária do INSS a partir de 11/11/97 (data da publicação do
DOU); as diárias pagas (excedente 50% da remuneração mensal); indenização adicional (art. 9º da Lei nº 7.238/94); os
abonos de qualquer espécie; gratificações e verbas eventuais (inclusive pagas por liberalidade); passam a sofrer incidência
tributária do INSS a partir da competência agosto/97 (MP nº 1.523-7/97), reeditada também pela respectiva MP, com vigência
desde 11/11/97: as verbas indenizatórias (exceto férias indenizadas + 1/3 CF; multa de 40% do FGTS; férias em dobro;
indenização por tempo de serviço anterior a 05/10/88; indenização do art. 479 da CLT; ajuda de custo; e outros), bem como o
abono pecuniário de férias (RT 094/97);

 
• FATOS GERADORES - INFORMAÇÃO MENSAL AO INSS: Ainda à ser definido pela Previdência Social, a MP nº 1.596-14,

de 10/11/97, DOU de 11/11/97, determinou que as empresas deverão informar mensalmente ao INSS dados relacionados
aos fatos geradores de contribuições previdenciárias, bem como outras informações de interesse do INSS.

DIA 03 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, e outros,
com rendimentos pagos no período de 23 a 29/11/97.

• PRAZO DE RECOLHIMENTO: Desde de janeiro/95, com o advento da MP nº 812, de 20/12/94, transformada em Lei nº
8.981, de 20/01/95, o prazo de recolhimento do IRRF, foi reduzido para o 3º dia útil da semana subsequente à de ocorrência
do fato gerador (de julho até dezembro/94, recolhia-se até o 3º dia útil da quinzena subsequente).

 Desde 01/11/93, o recolhimento do IRRF, sem correção, foi reduzido para o mesmo dia em que ocorre o fato gerador (MP nº
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368/93 - RT 090/93). Esse prazo ficou suspenso até dezembro/94, em decorrência do congelamento da UFIR (art. 34, da MP
nº 542/94 e Ato Declaratório nº 41/94);

 
• RECOLHIMENTO EM ATRASO: Quando pagas em atraso, cujo os fatos geradores tenham ocorrido até 31/12/94, está

sujeita a correção monetária através da UFIR, e sobre ela, o acréscimo de juros de mora a base de 1% ao mês-calendário ou
fração e mais a multa de 10%, se pago até o último dia útil do mês subsequente ao vencimento. Após esse prazo, a multa
será de 20%.

 Para os fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/95, há juros de mora com incidência a partir do 1º dia do mês seguinte ao
do vencimento do débito e até o mês do efetivo pagamento.  Os juros são encontrados da seguinte maneira:

 a) até março/95: á taxa média anual de captação do Tesouro Nacional relativa à Dívida Mobiliária Federal Interna, divulgada
pela Secretaria do Tesouro Nacional, sendo de 3,63% para fevereiro e 2,60% para março (Lei nº 8.981/95, I);

 b) a partir de abril/95: à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de Custódia - SELIC para títulos federais,
acumulada mensalmente (Lei nº 9.065/95, art. 13); ou à razão de 1% ao mês-calendário ou fração, prevalecendo o que for
maior. O juro relativo ao mês do pagamento do débito é 1%.

  A multa é de 10%, caso o pagamento se verificar no próprio mês do vencimento; 20% caso o pagamento ocorrer no mês
seguinte ao vencimento; e 30% quando o pagamento for efetuado a partir do 2º mês subsequente ao do vencimento (art. 84 e
seus §§, da MP nº 812, de 30/12/94, transformada na Lei nº 8.981, de 20/01/95;

 Para cálculo do IRRF em atraso, no mês de  novembro/97, consulte  o RT 089/97;
 
• CONVERSÃO PARA REAL: A reconversão para R$, dos tributos e contribuições cujo fatos geradores ocorreram até

30/06/94, quando pagas no vencimento, será realizada utilizando-se o valor da UFIR, em R$, fixado para o dia 01/07/94, isto
é, R$ 0,5618 (Ato Declaratório nº 41, 04/07/94, DOU 06/07/94);

 
• COMPENSAÇÃO AUTOMÁTICA/RESTITUIÇÃO: A Instrução Normativa nº 73, de 15/09/97, DOU de 1909/97, SRF (RT

076/97), baixou novas normas sobre a restituição, ressarcimento e a compensação de tributos e contribuições federais,
administradas pela Secretaria da Receita Federal. A Instrução Normativa nº 37, de 29/04/97, DOU de 02/05/97 (RT 038/97),
trouxe instruções sobre a compensação de créditos de tributos e contribuições federais e complementou a IN nº 21/97. A
Instrução Normativa nº 21, de 10/03/97, DOU de 11/03/97 (com retificação publicada no DOU de 12/03/97), da Secretaria da
Receita Federal, dispõe sobre a restituição, o ressarcimento e a compensação de tributos e contribuições federais,
administrados pela Secretaria da Receita Federal (RT 028/97). A Instrução Normativa nº 22, de 18/04/96 (RT 037/96), baixou
novas instruções sobre o assunto. No tocante a compensação automática, a empresa que reter imposto a maior e, no mês ou
meses subsequentes devolver essa importância ao contribuinte, deverá converter o valor retido a maior em quantidade de
UFIR pelo valor desta no mês de retenção (mês de recolhimento do rendimento) e reconverter em R$ pela UFIR do mês da
devolução (IN nº 50, de 30/06/94, DOU de 01/07/94);

 
• CENTRALIZAÇÃO DE RECOLHIMENTOS: As empresas com mais de um estabelecimento poderão centralizar os

recolhimentos, de acordo com os critérios mencionados na IN nº 128, de 02/12/92 (veja RT nº 097/92);
 
• DISPENSA DO RECOLHIMENTO INFERIOR A 2,5 UFIR: As empresas estão dispensadas do recolhimento do IRRF de valor

inferior a 2,5 UFIR (do mês), desde que o período de apuração seja inferior a um mês. Atentar-se que a dispensa do
recolhimento ocorrer sobre todas as espécies de um  mesmo gênero de impostos, e não sobre a cada tipo de retenção (Port.
nº 649, 30/09/92 - RT 079/92);

 
• PARCELAMENTOS DE DÉBITOS: Sobre parcelamento de débitos do IR, consulte o RT 090/97 (MP nº 1.542-28/97) e

também o RT 004/97 (IN nº 1, de 02/01/97). Prazo prorrogado para requerimento até o dia 31/03/97 (IN nº 15, 20/02/97).
Consulte também o RT 049/96 ((Portaria nº 152, de 12/06/96); RT 036/96 (Portaria Conjunta nº 244, de 24/04/96) e também o
RT 034/96 (Portaria nº 77, de 19/04/96);  RT 094/94, item 02 (Portaria nº 561, de 09/11/94, DOU 10/11/94); RT 031/94, item
04 (Port. 209, de 08/04/94, DOU 12/04/94); RT 038/94 (Port. nº 289/94); e RT 068/94. item 03-G (IN nº 64, 22/08/94, DOU
23/08/94);

 
• DARF: Novo modelo a partir de 04/97, consulte RT 005/97 (IN nº 81, 27/12/96). Instruções para preechimento do DARF,

consulte o RT nº 003/94 (Ato Declaratório nº 34, de 08/12/93). O modelo utilizado até o dia 31/03/97,  consta no RT nº 041/91;
 
• AUXILIO-DOENÇA E AUXILIO-FUNERAL - INCIDÊNCIA: Sobre tributação do Auxilio-Doença e Auxílio-Funeral, consulte o

RT nº 032/94, item 02 (Ato Declaratório nº 17, de 13/04/94, DOU de 14/04/94);
 
• DEPENDENTES: Desde agosto/94, para efeito de apuração da base de cálculo do IRRF, poderá ser deduzida 100 UFIR por

cada dependente (até julho/94 era de 40 UFIR) (Ato Declaratório nº 45, de 02/09/94, DOU de 05/09/94 - RT 072/94, item 05);
 
• REDARF: Para retificação de erros; comprovação de pagamentos efetuados através do DARF; e pedidos de cancelamento,

deverá ser utilizado o formulário denominado de REDARF, introduzido pela Instrução Normativa nº 48, de 18/10/95, DOU de
19/10/95 (RT 085/95);

 
• PENSÃO JUDICIAL: Para encontrar as bases de cálculo do IRRF e Pensão Alimentícia, simultaneamente, utilizando o

recurso da equação de 2 variáveis, consulte o RT 072/95. Sobre a isenção do IRRF sobre pagamentos recebidos a título de
Pensão Judicial, para portadores de doença profissional consulte o RT 080/95.

 
• CARNÊ-LEÃO: Veja no RT 004/96 (Instrução Normativa nº 070, de 28/12/95), novas instruções para recolhimento do carnê-

leão, a partir de janeiro/96;
 
• TRIBUTAÇÃO: A Instrução Normativa nº 25, de 29/04/96 (RT 038/96), divulgou as normas consolidadas, relativo ao Imposto

de Renda - PF.
 
• EXTERIOR: A Medida Provisória nº 1.563, de 31/12/96, DOU de 02/01/97 (RT 004/97), baixou novas instruções sobre a

incidência do imposto de renda na fonte sobre rendimentos de beneficiários residentes ou domiciliados no exterior. Consulte
o RT nº 079/96 (Parecer Normativo nº 4, de 16/09/96, da Secretaria da Receita Federal) sobre situação fiscal de brasileiros
residentes ou domiciliados no exterior;

 
• DISPENSA DE RETENÇÃO IGUAL OU INFERIOR A R$ 10,00: De acordo com o art. 67, da Lei nº 9.430, de 27/12/96, DOU

de 30/12/96 (RT 005/97),  repetidas pelo Ato Declaratório (normativo) nº 15, de 19/02/97 (RT 016/97) e pela Instrução
Normativa nº 85, de 30/12/96, DOU de 31/12/96, da Secretaria da Receita Federal, a partir de 01/01/97, fica dispensada a
retenção do IRRF, cujo o valor seja inferior ou igual a R$ 10,00;

 
• TABELA - PERIODO 01/01/98 A 31/12/99: O art. 21, da MP nº 1.062, de 14/11/97, DOU de 17/11/97 (RT 094/97), determinou

um adicional de 10%, sobre o resultado da aplicação da tabela IRRF atual. A nova tabela entrará em vigor já a partir de
janeiro de 1998, com validade até dezembro/99.

DIA 04 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 16 A 31 DE OUTUBRO

De 04/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 16 a 31 de outubro, poderão sacar o Abono ou
Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de 01/09/97,
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 05 PAGAMENTO DE SALÁRIOS AOS EMPREGADOS
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Até esta data, deverá ser efetuado o pagamento de salários aos empregados, relativo ao mês de novembro/97.

• HORAS NORMAIS E DSR NO MÊS: Para o mês de novembro/97, as horas normais e os DSRs (somente aplicado aos
horistas), estão distribuídos da seguinte maneira (base 220 hs/mensal):

 - horas normais = 176,00 hs/ct (24 dias =176:00 hs/sx)
 - DSRs (*)         =  44,00 hs/ct (06 dias =   44:00 hs/sx)
 - TOTAL          = 220,00 hs/ct (31 dias = 220:00 hs/sx)
  Obs.: Não está incluso no DSR, o feriado municipal.
 
• ATRASO NO PAGAMENTO: O atraso no pagamento de salários acarreta à empresa, multa equivalente a 160 UFIR (pode

ser reduzido a 50%, se pago espontaneamente), por empregado prejudicado, mais uma multa pela Convenção ou Acordo
Coletivo (caso esteja previsto);

 
• PRAZO DE PAGAMENTO: De acordo com o § 1º do art. 459 da CLT, o prazo para pagamento de salários vai até o 5º dia útil,

subsequente ao mês de competência. Para efeito de contagem do prazo, no calendário, o sábado é dia útil (IN nº 01/89);
 
• FORMA DE PAGAMENTO: O art. 463 da CLT, determina que o pagamento de salários seja feita em moeda corrente do país.

Por outro lado a Port. nº 3.281/84, autorizou o pagamento por meio de crédito em conta ou por meio de cheques, desde que a
empresa esteja localizada no perímetro urbano e com o prévio consentimento do empregado (os analfabetos recebem
somente em dinheiro), e nesse caso, a empresa, deverá garantir o horário que permita o desconto imediato do cheque. No
tocante a transporte, caso o acesso do estabelecimento de crédito exija utilização do mesmo; e condição que impeça
qualquer atraso no recebimento dos salários e da remuneração das férias. De acordo com o art. 439 da CLT, o menor pode
firmar o recibo de pagamento. A MP nº 1.523-12, de 25/09/97, DOU de 26/09/97, acrescentou o § único no art. 464 da CLT,
reconhecendo como equivalência de recibo de pagamento o comprovante de depósito bancário, desde que aberta a conta
para cada empregado com o seu consentimento, e em estabelecimento bancário próximo a local de trabalho. Também
alterou o art. 465 da CLT, excluindo os empregados que optaram pelo sistema de crédito em conta, o pagamento em dia útil,
no local de trabalho e dentro do horário de serviço (ou imediatamente após o expediente). Tem equivalência de recibo de
pagamento o comprovante de depósito bancário, desde que aberta a conta para cada empregado com o seu consentimento,
e em estabelecimento bancário próximo a local de trabalho. Também alterou o art. 465 da CLT, excluindo os empregados
que optaram pelo sistema de crédito em conta, o pagamento em dia útil, no local de trabalho e dentro do horário de serviço
(ou imediatamente após o expediente (MP nº 1.596-14, de 10/11/97, DOU de 11/11/97 - RT 094/97).

 
• CORREÇÃO SALARIAL: A MP nº 1.053, 30/06/95 (RT 053/95), que trouxe medidas complementares do Plano Real -

Desindexação da Economia, determinou a partir de 01/07/95, a livre negociação salarial nas suas respectivas datas-base.
Ficou garantido na primeira data-base, a partir de julho/95, o pagamento do reajuste relativo a variação acumulada do IPCr
entre a última data-base e junho/95, inclusive. Sobre revisão salarial das perdas salariais, consulte o RT 074/94 (Decreto nº
1.239/94).

DIA 05 FGTS - RECOLHIMENTO

Recolher até esta data, junto ao banco depositário, o FGTS relativo a 8% sobre as remunerações pagas na folha
de pagamento de novembro/97. Deve-se ainda considerar os afastados por acidente de trabalho, serviço militar e
primeira parcela do 13º salário (inclusive aquelas pagas na ocasião da concessão de férias).

• PRAZO DE RECOLHIMENTO: Recolhe-se o FGTS até o dia 07 de cada mês, antecipando-se quando não há expediente
bancário (Art. 15, da Lei nº 8.036/90 e regulamentado pelo art. 27, do Decreto nº 99.684/90;

 
• • RECOLHIMENTO EM ATRASO: Para cálculo do FGTS em atraso,  no período de 10/11/97 a 09/12/97, consulte RT 093/97.
  
• FORMULÁRIO GRE: Desde 02/05/95, os recolhimentos do FGTS, para todas modalidades de depósitos, à exceção dos

valores inscritos em dívida ativa, deverão ser efetuados através da Guia de Recolhimento do FGTS - GRE em substituição
aos antigos formulários (RE, GR r Relação de Trabalhadores Avulsos). A empresa poderá optar pela GRE pré-emitida
(recolhimento dos códigos 116 ou 108); GRE em meio magnético (fita ou disquete); ou GRE (formulário adquirido no
comércio). O 13º salário, inclusive a 1a. parcela, deverá ser informado separadamente do depósito regular (campos 28 e 33
da GRE). Foram extintos, a partir de maio/95, os códigos de recolhimentos: 140, 159, 205, 302, 310, 507 e 744 e os códigos
de afastamento (RE): A, B, C, D, T e. Instruções mais detalhadas sobre o preenchimento da GRE, consulte o RT 029/95
(Circular nº 46/95).

 
• CENTRALIZAÇÃO DE RECOLHIMENTOS:  A empresa que possua mais de um estabelecimento poderá, sem prévia

autorização da CEF, centralizar (parcial ou total) os depósitos do FGTS, desde que mantenha, em relação àquelas unidades,
o controle de pessoal e os registros também centralizados. Nesse caso, a centralização somente será possível, desde que a
empresa opte pelo sistema de informação através de meio magnético (fita ou disquete);

 
• MULTAS ADMINISTRATIVAS E NOTIFICAÇÕES PARA DEPÓSITO: Veja matéria no RT nº 010/96 (Portaria nº 148, de

25/01/96);
 
• PARCELAMENTO DE DÉBITOS: Instruções sobre parcelamento de débitos, consulte o RT 063/97 (Circular nº 107, de

25/07/97, DOU de 29/07/97). Substituiu as anteriores: RT 054/97 (Resolução nº 262, de 24/06/97, DOU de 02/07/97); RT
094/96 (Circular nº 77, de 07/11/96), que trata sobre parcelamento e reparcelamento de débitos e alterou as informações
contidas no RT 055/96 (Resolução nº 223, de 25/06/96); RT 025/96 (Circular nº 66, de 20/03/96); RT 002/96 (Resolução nº
202, de 12/12/95); 033/94 (Resolução nº 139/94) e RT 039/94 (Circular nº 028/94). A Resolução nº 233, de 20/08/96 (RT
071/96) estabeleceu condições especiais para parcelamento de débito de contribuições devidas ao FGTS, que trata a
Resolução 202/95, concedendo uma carência para início de pagamento de até um ano, desde que seja  concedido uma
estabilidade aos empregados pelo prazo de duração da carência acordada, acrescido de mais 50%. Esta estabilidade deverá
estar prevista no Acordo Coletivo de Trabalho ou Termo Aditivo, firmado junto ao sindicato profissional da categoria;

 
• PERÍODO DE MARÇO A JUNHO/94 - URV: A MP nº 457/94, instruiu para efeito de recolhimento, do período relativo março a

junho/94, a conversão em CR$, com base na URV do dia 05 caso o recolhimento seja normal (dentro do prazo legal); se o
recolhimento esteja em atraso, a conversão será com base no dia 07;

 
• FISCALIZAÇÃO: Novas instruções sobre fiscalização do FGTS, constam no RT 054/96 (Instrução Normativa nº 3, de

26/06/96), que substituiu as informações mencionadas no RT nº 031/94 (revogou a IN nº 02/94).
 
• ADMISSÃO DE NOVOS EMPREGADOS: Na ocasião do recolhimento do FGTS, anexar o formulário PAC - Pedido de

Alteração Cadastral, devidamente preenchido, para o cadastramento do novo empregado no sistema do FGTS (Circular nº
46/95, da CEF).;

• MULTA DE 40% - FGTS DO MÊS DA RESCISÃO E DO MÊS ANTERIOR: A Lei nº 9.491, de 09/09/97, DOU de 10/09/97,
republicada no DOU de 11/09/97, determinou que a multa de 40% sobre o montante do FGTS, bem como os FGTS do mês
da rescisão e do mês anterior, passam a ser depositados diretamente na conta vinculada do FGTS do empregado, ao invés
de pagá-los diretamente na rescisão do contrato de trabalho.

DIA 09 FGTS EM ATRASO - UTILIZAÇÃO DA TABELA DE COEFICIENTES
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Até essa data, utiliza-se a tabela da Edital da CEF, editada no RT 093/97, para cálculo e recolhimento do FGTS em
atraso.

DIA 09 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 01 A 15 DE NOVEMBRO

De 09/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 01 a 15 de novembro, poderão sacar o Abono
ou Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de
01/09/97, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 10 CÓPIA DA GRPS - ENTREGA AO SINDICATO PROFISSIONAL

Até essa data, deverá ser encaminhado a cópia da GRPS referente ao mês de competência novembro/97,
devidamente quitada, ao sindicato profissional da categoria preponderante.

• • MAIS DE UM ESTABELECIMENTO: As empresas que possuem mais de um estabelecimento, localizado em base
geográfica diversa, a cópia da GRPS será encaminhada ao sindicato representativo da categoria profissional mais numerosa
entre os empregados de cada estabelecimento (§ 1º, art. 10, Decreto nº 1.197/94 - RT 057/94);

  
• RECOLHIMENTO EM MAIS DE UMA GRPS: As empresas que recolherem suas contribuições em mais de uma GRPS,

encaminharão cópias de todas as guias (§ 2º, art. 10, Decreto nº 1.197/94);
 
• MEIO DE ENTREGA: A cópia poderá ser enviada ao sindicato por qualquer meio que garanta a reprodução integral do

documento, devendo a empresa, comprovar a entrega ao sindicato (§ 3º, art. 10, Decreto nº 1.197/94);
 
• FIXAÇÃO NO QUADRO: Além da entrega ao sindicato, a empresa deverá fixar durante o período de um mês , a cópia da

GRPS no quadro de horário de trabalho (Decreto nº 1.843, de 25/03/96 - RT 026/96).

DIA 10 FGTS - RELAÇÃO COMPLEMENTAR DE EMPREGADOS - ENTREGA AO BANCO

Até esta data, deverá ser entregue ao banco depositário, a relação complementar de nomes e endereços de novos
empregados admitidos no período de 01 a 31/10/97 (Resolução nº 49, de 12/11/91, DOU de 28/11/91, do Conselho
Curador do FGTS).

• Para cadastramento do novo funcionário no sistema FGTS, a Circular nº 46, de 29/03/95, DOU de 31/03/95, da CEF, que
introduziu o novo formulário GRE, mandou preencher o formulário PAC - Pedido de Alteração Cadastral, (informando o
endereço do novo funcionário, inclusive), que deverá ser entregue na ocasião do recolhimento do depósito do FGTS. Na
admissão do novo empregado, deverá ainda,  preencher os campos 25 e 22 da GRE (código de admissão e data de
nascimento). Observar que a referida Circular da CEF não revogou a Resolução nº 49/46 do Conselho Curador do FGTS.

DIA 10 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, etc, com
rendimentos pagos no período de 30/11 a 06/12/97.

DIA 10 PASEP - ABONO/RENDIMENTO - FINAIS DE INSCRIÇÃO 4 e 5

De 10/12/97 até 30/04/98, os empregados cadastrados no PASEP com finais de inscrição 4 e 5, poderão sacar o
Abono ou Rendimento relativo ao exercício 97/98, junto ao Banco do Brasil SA. (Resolução nº 147, de 01/09/97, do
Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 11 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 16 A 30 DE NOVEMBRO

De 11/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 16 a 30 de novembro, poderão sacar o Abono
ou Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de
01/09/97, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 15 CADASTRO DE EMPREGADOS - CAGED - ENTREGA AO CORREIO

A empresa que no mês de novembro/97, teve os seguintes movimentos: admissão, demissão, aposentadoria,
falecimento e transferência de empregados, deverá fazer a entrega da 1ª via do respectivo Cadastro ao Correio de
sua cidade, até esta data.

• FORMULÁRIO: Desde 01/03/95, com o advento da Port. nº 194, 24/02/95, o CAGED recebeu um novo modelo,
confeccionado em 2 vias, sendo a primeira destinado ao MTb e a segunda destinada a empresa. O formulário atual (Port. nº
1.022/92), poderá ser utilizado até o dia 24/02/97;

 
• CENTRALIZAÇÃO DO PREENCHIMENTO: A Port. 194/95, permitiu a centralização do preenchimento e remessa dos

formulários em um único estabelecimento, desde que providenciem, no prazo de 15 dias contados da data da postagem, o
encaminhamento dos comprovantes aos respectivos estabelecimentos abrangidos. De 02/12/92 a 01/02/95, não foi permitido
a centralização do referido documento (Port. nº 1.022/92);

 
• OPÇÃO PELO SISTEMA MAGNÉTICO: A empresa que optou pelo sistema magnético, mesmo que não haja movimentação

no período, está obrigada a prestar informações mensalmente;
 
• ATRASO NA ENTREGA: A postagem em atraso, causa multa automática por empregado mencionado. Os valores das

multas são as seguintes: até 30 dias de atraso = 4,2 UFIR; de 31 até 60 dias = 6,3 UFIR; e a partir de 61 dias = 12,6 UFIR. O
valor é recolhido através do formulário DARF sob o código 2877, mencionando no campo 14 “Multa Automática Lei nº
4.923/65”;

• CAGED - AGOSTO/97: A Instrução Normativa nº 1, de 17/09/97, DOU de 21/09/97 (RT 076-97), prorrogou, até 3 dias após o
término da paralisação da ECT, o prazo de entrega das declarações do CAGED, relativo ao mês de agosto/97.

DIA 15 INSS (CARNÊ OU GRCI) - RECOLHIMENTO

O carnê ou guia de recolhimento das contribuições do INSS, do contribuinte individual (sócios, autônomos,
domésticos e outros) relativo ao mês de novembro/97, deverá ser recolhido até esta data, sem nenhum acréscimo.

• • PRAZO DE RECOLHIMENTO: Desde a competência abril/93, o recolhimento ocorre até o dia 15 do mês subsequente (Lei nº
8.620/93, regulamentado pelo Decreto nº 738, 28/01/93). Não havendo expediente bancário, na data do vencimento, o
recolhimento deverá ser antecipado para o dia útil imediatamente anterior (Lei nº 8.620, de 05/01/93, ratificado pela
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republicação no DOU de 12/07/93);
  
• PERÍODO DE MARÇO A JUNHO/94 - URV: As contribuições providenciarias deverão ser calculadas em URV e convertidas

em UFIR, ou em CR$ na data do recolhimento, caso este ocorra antes do 1º dia útil do mês subsequente ao de competência.
Esse procedimento somente se aplica no período de março até junho/94. Veja demais instruções no RT 018/94 (MP nº
434/94);

 
• APOSENTADOS: Relativo ao período de 16/04/94 até 31/07/95, os aposentados (inclusive o contribuinte individual) gozaram

da isenção da contribuição providenciaria, beneficiada pela Lei nº 8.870/94 (RT 032/94). A partir de 01/08/95, os aposentados
voltaram a contribuir para Previdência Social, vigência da Lei nº 9.032/95 (RT 036/95) e Portaria nº 2.006/95 (RT 038/95).
Observar que a ON nº 01/94 (RT 053/94), não esclareceu a extensão da isenção aos contribuintes individuais;

 
• RECADASTRAMENTO: A Resolução nº 384, de 12/08/96 (RT 065/96), repetida pela Ordem de Serviço nº 547, de 14/08/96

(RT 069/96),  prorrogou até 28/02/97, o prazo para o recadastramento dos Contribuintes Individuais junto a  Previdência
Social. Também foi ratificado pela Portaria nº 3.480, de 01/08/96 (RT063/96). A prorrogação anterior, determinada pela
Portaria nº 3.033, de 29/02/96 (RT 020/96), previa até o dia 31/07/96. O recadastramento é feito junto ao Correio local.
Resolução nº 296, de 21/09/95 (RT 078/95), havia prorrogado anteriormente até o dia 29/02/96;

 
• RESIDENTE OU DOMICILIADO NO EXTERIOR: A Portaria nº 2.795/95 (RT 096/95), autorizou o brasileiro residente ou

domiciliado no exterior, a contribuir para a Previdência Social na qualidade de segurado facultativo, desde que não esteja
vinculado à legislação previdenciária daquele país ou já seja segurado da Previdência Social Brasileira;

 
• ESCALA DE SALÁRIO-BASE:  Nova tabela a partir de junho/97, veja RT 048/97 (Portaria nº 3.694, de 05/0/97, DOU de

06/06/97 e Ordem de Serviço nº 162, de 06/06/97, DOU de 10/06/97). A Portaria nº 3.242, de 09/05/96 (RT 040/96), repetidas
pelas Ordem de Serviço nº 557, de 18/11/96 (RT 097/97) e Ordem de Serviço nº 149, de 25/10/96 (RT 094/96) divulgou nova
tabela de escala de salário-base a partir da competência maio/96. De acordo com a MP nº 1.415, de 29/04/96 (RT 036/96), a
partir de agosto/96, as três primeiras faixas da escala, passarão a ter a alíquota de 20% (até julho/96 será 10%).
Posteriormente, foi ratificado pela Ordem de Serviço nº 143, de 07/08/96 (RT 067/96) e Portaria nº 3.495, de 08/08/96 (RT
066/96).

 
• INTERSTÍCIO: A MP nº 1.523, de 11/10/96 (RT 084/96), reeditada pela MP 1.523-1, de 12/11/96 - RT 094/96 e

regulamentada pela Portaria nº 3.604, de 23/10/96 (RT 088/96), alterou o número mínimo de permanência em cada classe da
escala de salário-base do contribuinte individual.

 
• INDENIZAÇÃO DE CONTRIBUIÇÕES: A Portaria nº 3.604, de 25/10/96 (RT 088/96), repetida  pela Ordem de Serviço

Conjunta nº 55, de 19/11/96 (RT 096/97), permite indenizar as contribuições relativo ao período de filiação não obrigatória ou
anterior a inscrição.

 
• RECOLHIMENTO EM ATRASO - GRPS 3: De acordo com a  Ordem de Serviço Conjunta nº 55, de 22/11/96 (RT 096/97), as

contribuições em atraso até a competência abril/95, serão obrigatoriamente recolhidas através da GRPS-3, somente quando
superior a duas competências consecutivas. Quando apenas uma, deverá ser recolhido através do próprio carnê;

• GRCI - GUIA DE RECOLHIMENTO DO CONTRIBUINTE INDIVIDUAL: A Resolução nº 454, de 12/06/97, DOU de 17/06/97,
do INSS, instituiu a Guia de Recolhimento do Contribuinte Individual - GRCI, que deverá ser instituída a partir de 01/07/97. O
Carnê de Recolhimento, atualmente em uso, poderá ser utilizada até o dia 31/12/97. A nova guia, que deverá ser adquirida no
comércio,  será preenchida em duas vias. Há possibilidade de ser confeccionada através do próprio micro, desde que
atendidas as especificações. Sobre o Manual de Preenchimento, consulte a Ordem de Serviço nº 170, de 20/08/97, DOU de
03/09/97 (RT 073/97);

• FACULTATIVO - A Portaria nº 4.198, de 07/10/97, DOU de 09/10/97 (RT 082/97), baixou novas instruções para inscrição dos
brasileiros domiciliados no exterior, na qualidade segurado facultativo.

DIA 16 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 01 A 15 DE DEZEMBRO

De 16/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 01 a 15 de dezembro, poderão sacar o Abono
ou Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de
01/09/97, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 17 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, etc, com
rendimentos pagos no período de  07 a 13/12/97.

DIA 18 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 16 A 31 DE DEZEMBRO

De 18/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 16 a 31 de dezembro, poderão sacar o Abono
ou Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de
01/09/97, do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 19 ADIANTAMENTO DE SALÁRIOS - PAGAMENTO

De acordo com a Convenção/Acordo Coletivo dos setores metalúrgicos, químicos e plásticos, bem como outras
categorias, quando previstas, o adiantamento deverá ser pago até esta data.

• ASPECTO LEGAL: O adiantamento de salário não é um direito previsto na CLT. As empresas obrigadas a fazer o
pagamento,  fazem espontaneamente ou porque estão regidas por normas da Convenção/Acordo Coletivo da categoria;

 
• INCIDÊNCIA DO IRRF: No tocante a incidência do IRRF, se o adiantamento for compensado noutro mês, deverá ser

observado a retenção do IRRF. Quando compensado dentro do próprio mês, não há nenhuma incidência do IRRF.

DIA 19 13º SALÁRIO/97 - PAGAMENTO DA 2ª PARCELA

Até esta data, deverá ser efetuado o pagamento da 2ª parcela do 13º salário relativo ao ano de 1997. Poderá ser
pago até o dia 20 (sábado), caso a empresa tenha expediente normal de trabalho nesta data e, desde que, pague
em moeda corrente. O cálculo é realizado tomando-se como base o salário de dezembro/97 e deduzida o valor da
1ª parcela. Observar que o atraso do pagamento do 13º salário, acarreta à empresa, as mesmas multas originadas
no atraso de pagamento de salários. Incide o INSS e IRRF, calculados separadamente do salário normal. Há
incidência do FGTS (salários de dezembro/97 + 13º salário - 2ª parcela). Veja mais detalhes no RT 091/97.

DIA 19 INSS SOBRE 13º SALÁRIO - 2ª PARCELA - RECOLHIMENTO

Até esta data, recolhe-se o INSS sobre o 13º salário - 2ª parcela (GRPS e GRCI/carnê do empregado doméstico),
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em separado dos salários (folha de pagamento dezembro/97), junto ao banco credenciado, sem nenhum
acréscimo.
Após esta data, recolhe-se com correção, juros e multa (art. 7º e seus §§, da Lei nº 8.620, de 05/01/93, DOU de
06/01/93 - RT 002/93). Mais detalhes sobre o recolhimento, consulte o RT 091/97.

DIA 23 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 01 A 15 DE JANEIRO

De 23/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 01 a 15 de janeiro, poderão sacar o Abono ou
Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de 01/09/97,
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 24 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, etc, com
rendimentos pagos no período de 14 a 20/12/97.
Obs.: Não havendo expediente bancário nesta data (instrução do Banco Central), poderá ser recolhido no dia 26
(6ª feira).

DIA 25 FERIADO - NATAL

De acordo com a Lei nº 662/49, é considerado feriado nacional nesta data.

DIA 30 CONTRIBUIÇÃO SINDICAL - EMPREGADOS

Até esta data, recolhe-se a CS de empregado, junto à CEF ou Banco do Brasil, equivalente as importâncias
descontadas na folha de pagamento de novembro/97.
Obs.: Poderá ser recolhido até o dia 31 (4ª feira), caso haja expediente bancário nesta data.

• ENTREGA DA CÓPIA AO SINDICATO: Após o recolhimento, dentro do prazo de 15 dias, deverá ser entregue a última via
deste, aos sindicatos profissionais respectivos, bem como a relação nominativa de empregados.

 
• RECOLHIMENTO EM ATRASO: O recolhimento em atraso, desde que espontâneo, tem o acréscimo de multa de 10% nos

primeiros 30  dias, daí para frente, essa multa é acrescida de 2% ao mês, somando-se com juros de 1% do mês e mais
correção monetária pelos coeficientes de débitos para com a Fazenda Nacional (Port. 3.233/83).

• REGISTRO SINDICAL: A Instrução Normativa nº 1, de 17/07/97, DOU de 23/07/97, do Ministério do Trabalho, delegou
competência ao Secretário de Relações do Trabalho, para praticar todos os atos relativos ao registro sindical, na
conformidade desta Instrução Normativa (RT 059/97);

• FISCALIZAÇÃO: Se é pego pela fiscalização, além dos acréscimos já citados, terá multa administrativa que varia entre 3/5 a
600 valores de referência regionais.

DIA 30 PIS - ABONO/RENDIMENTOS - NASCIDOS DE 16 A 31 DE JANEIRO

De 30/12/97 até 30/04/98, os empregados nascidos no período de 16 a 31 de janeiro, poderão sacar o Abono ou
Rendimentos do PIS relativo ao exercício 97/98, junto a Caixa Econômica Federal. (Resolução nº 147, de 01/09/97,
do Conselho Deliberativo do Fundo de Amparo ao Trabalhador - CODEFAT - RT 072/97).

DIA 31 IRRF - ASSALARIADOS E OUTROS - RECOLHIMENTO

Até esta data, deverá ser recolhido o IRRF de assalariados, autônomos, pró-labore, fretes e carretos, etc, com
rendimentos pagos no período de 21 a 27/12/97.
Obs.: Não havendo expediente bancário nesta data (instrução do Banco Central), poderá ser recolhido no dia
02/01/98 (6ª feira).

DIA 31 GRCI - EXTINÇÃO DO CARNÊ DE RECOLHIMENTO

De acordo com a Resolução nº 454, de 12/06/97 (RT 049/97), até esta data poderá ser utilizado o carne de
recolhimento de contribuinte individual, para recolhimento do INSS. A partir de 01/01/98, somente será aceita a
GRCI, que entrou em vigor no dia 01/07/97.

notas: • • SINDICATOS - CONTRIBUIÇÕES:
 
 Observar os prazos determinados pelos Sindicatos, quanto ao recolhimento da Contribuição Confederativa, Mensalidade de

Associados e Contribuição Assistencial;
 
• • SENAI - CONTRIBUIÇÃO ADICIONAL:
 
 As indústrias, empresas de comunicação, transportes e pesca, com mais de 500 empregados, devem recolher mensalmente

a Contribuição Adicional ao SENAI. O recolhimento é calculado com base em 0,2% sobre o valor total das remunerações
pagas aos empregados e recolhe-se diretamente ao SENAI ou Banco do Brasil, em guia própria. Havendo convênio
SENAI/Empresa, a contribuição poderá ser reduzida pela metade;

 
• • OBRIGAÇÕES JUNTO AO SINDICATO:
 
 Observar demais obrigações junto ao sindicato profissional, previstas em convenção/acordo coletivo da categoria;

• DCTF - 4º TRIMESTRE/97 - ENTREGA NA RECEITA FEDERAL OU VIA INTERNET

De acordo com a Instrução Normativa nº 65, de 03/08/97, DOU de 15/08/97, SRF (RT 068/97), a DCTF do 4º trimestre/97 e
posteriores, deverá obedecer o prazo conforme definido no art. 3º, da IN nº 73/96, isto é, até o 3º dia útil do segundo mês
subsequente ao trimestre de ocorrência dos fatos geradores.
Com relação ao 1º trimestre/97, o prazo foi até o dia 30/09/97; relativo ao 2º trimestre/97, foi até o dia 31/10/97; relativo ao 3º
trimestre/97, foi até 28/11/97.

• estão obrigadas à apresentar a DCTF, as empresas, cujo valor mensal dos tributos e contribuições a declarar seja igual ou
superior a R$ 10.000,00, ou, cujo faturamento mensal seja igual ou superior a R$ 200.000,00, independentemente do valor
dos tributos e contribuições a declarar e do faturamento mensal de cada um deles;

• deverá ser utilizada a DCTF para informar: trimestralmente, em reais, informações relativas aos tributos e contribuições ou
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retificar declaração apresentada incorretamente;
• a informação será prestada somente por meio eletrônico, através do programa gerador de declaração da DCTF, fornecido

pela Receita Federal (instalação via INTERNET => http://www.receita.fazenda.gov.br..;
• a DCTF deverá ser entregue na unidade da Receita Federal local, até o 3º dia útil do 2º mês subsequente ao trimestre de

ocorrência dos fatos geradores (o encerramento dos trimestres ocorrem em 31 de março; 30 de junho; 30 de setembro; e 31
de dezembro;

• multas de: R$ 5,73 para cada grupo ou fração de 5 informações inexatas, incompletas ou omitidas; R$ 57,34 por mês-
calendário ou fração de atraso; R$ 57,34 por mês-calendário ou fração de atraso (redução de 50%, nos caso: fora do prazo,
mas antes de qualquer procedimento “ex-offício”; ou dentro do prazo fixado em intimação específica para sua apresentação);

• Mais detalhes no RT 037/97 (Ato Declaratório nº 17, de 29/04/97 DOU de 30/04/97);
• A Instrução Normativa nº 41, de 02/05/97, DOU de 06/05/97 (RT 037/97), da Secretaria da Receita Federal, prorrogou, por

prazo indeterminado, a entrega da DCTF relativa ao 1º trimestre/97, que deveria acontecer até o dia 31/03/97.

• NOVOS PROCEDIMENTOS PARA APRESENTAÇÃO A PARTIR DE 1997: A Instrução Normativa nº 73, de 19/12/96, DOU
de 23/12/96 (RT 001/97),  da Secretaria da Receita Federal, estabeleceu novos procedimentos para apresentação da DCTF
a partir ano de 1997.  De acordo com a IN, a DCTF, que é informada somente em meio magnético, deverá ser apresentada
trimestralmente até o terceiro dia útil do segundo mês subsequente ao trimestre. O encerramento dos trimestres, ocorrerão
sempre em 31 de março, 30 de junho, 30 de setembro e 31 de dezembro de cada ano. A multa é de R$ 57,34 por mês-
calendário ou fração de atraso;

• LIMITE  MENSAL - OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO: A partir do mês em que qualquer um dos limites fixados
for ultrapassado, o contribuinte ficará obrigado à apresentação da DCTF, devendo manter esta obrigatoriedade até a
declaração correspondente ao mês do ano em curso;

 
• FATURAMENTO MENSAL EM UFIR: Para obtenção do faturamento mensal em UFIR, deverá ser utilizado o valor da UFIR

vigente no último dia do mês respectivo;
 
• FATOS GERADORES A PARTIR DE JANEIRO/95: Para fatos geradores ocorridos a partir de 01/01/95, as informações

deverão ser prestadas em R$ (Ato Declaratório nº 05/95 - RT 019/95);
 
• INSTRUÇÕES GERAIS: Instruções gerais sobre DCTF,  consulte os Rts 019/95 e 041/95;
 
• PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE ENTREGA: A Instrução Normativa nº 24, de 24/04/96 (RT 035/96), prorrogou para  até o

dia 03/05/96, o prazo de entrega da DCTF relativo ao mês de março/96;

• RELATIVO AO ANO DE 1997: A Instrução Normativa nº 56, de 26/06/97, DOU de 30/06/97, da Secretaria da Receita
Federal, suspendeu a entrega da DCTF de todos os trimestres do ano de 1997 (RT 053/97);

• DCTF - VERSÃO 5.1: O Ato Declaratório nº 49, de 18/08/97, DOU de 19/08/97(RT 068/97) , baixou novas instruções para o
preenchimento da DCTF, na versão 5.1;

• LEIAUTE DO ARQUIVO DE DARF A SER IMPORTADO PELA DCTF: O Ato Declaratório nº 12, de 18/08/97, DOU de
19/08/97 (RT 068/97), baixou novas instruções sobre o leiaute do arquivo de DARF a ser importado pela DCTF.

INFORMAÇÕES

SALÁRIO-EDUCAÇÃO - MP 1.565-11/97

A Medida Provisória nº 1.565-11, de 20/11/97, DOU de 21/11/97, alterou a legislação que rege o Salário-Educação
e convalidou a MP nº 1.565-10, de 23/10/97.
A Medida Provisória, que ainda depende de uma regulamentação pelo Poder Executivo, destacou que a partir de
01/01/97, serão vetados novos ingressos de beneficiários na modalidade de manutenção de ensino fundamental e
disciplinou a forma de arrecadação e distribuição aos órgãos respectivos.

SALÁRIO MÍNIMO A PARTIR DE 01/05/97 - MP 1.572-7/97

A Medida Provisória nº 1.572-7, de 20/11/97, DOU de 21/11/97, reeditou e convalidou os atos praticados com base
na Medida Provisória nº 1.572-6, de 23/10/97. A referida MP, fixou em R$ 120,00, o novo salário mínimo a partir de
01/05/97 e também reajustou em 7,76% os benefícios mantidos pela Previdência Social a partir de 01/06/97.

INSS - PARCELAMENTO DE DÍVIDAS - HOSPITAIS E ENTIDADES INTEGRANTES AO SUS - MP 1571-8/97

A Medida Provisória nº 1.571-8, de 20/11/97, DOU de 21/11/97, baixou novas instruções sobre amortização e
parcelamento de dívidas oriundas de contribuições sociais e outras importâncias devidas ao INSS pelos Estados,
Distrito Federal e Municípios, e pelas entidades e hospitais integrantes do SUS, ou com este contratados ou
conveniados e outros. Convalidou a MP anterior de nº 1571-7, de 23/10/97.

Dentre outros assuntos, em síntese, até 31/03/98, as dívidas oriundas de contribuições sociais da parte patronal
até a competência março de 1997, incluídas ou não em notificação, poderão ser parceladas em até 96 meses, sem
a restrição do § 5º do art. 38 da Lei nº 8.212/91 (será admitido o reparcelamento por uma única vez), com redução
das importâncias devidas a título de multa moratória nos seguintes percentuais: 50%, se o parcelamento for
requerido até 31/12/97; e 30%, se o parcelamento for requerido até 31/03/98.
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PERMANÊNCIA DE APOSENTADOS EM EMPRESA ESTATAL - EMENTA - PARECER Nº AGU/VC-01/97

PARECER nº AGU/VC-01/97 (DOU de 10/11/97)

EMENTA: A aposentadoria espontânea é causa extintiva do contrato de trabalho - A Lei nº 8.213/91, que dispõe
sobre as relações do segurado com a previdência oficial, não regulamenta as relações de trabalho - A continuidade
da prestação de serviços por empregado aposentado em empresa pública ou sociedade de economia mista,
caracteriza novo contrato de trabalho, que, por não vir precedido de aprovação em concurso público, é nulo por
ofensa ao Art. 37, II, da Constituição Federal, e ao § único do art. 453 da CLT, com a redação dada pela Medida
Provisória nº 1.523-3, de 09/01/97, e sua reedições - A interrupção das atividades do empregado aposentado,
decorrente da decretação da nulidade do contrato de trabalho, apenas assegura ao servidor o direito ao salário do
período trabalhado, sem quaisquer efeitos futuros - Inexiste direito ao levantamento do saldo de depósitos do
FGTS ou ao recebimento do valor da multa de 40% sobre aquele valor, por não se verificarem, no caso, as
hipóteses da Lei nº 8.036/90.

PREVIDÊNCIA SOCIAL INICIA OPERAÇÃO "PAPAI NOEL"

A Previdência Social deflagra em dezembro a operação "Papai Noel". A exemplo do que aconteceu nos anos
anteriores, os mais de 3.500 fiscais de contribuições previdenciárias estão recebendo orientações para a
realização de blitze nos principais centros comerciais do país. É que, durante o período que antecede as festas de
final de ano, aumenta o número de empregados contratados para o trabalho em lojas e shoppings centers.

O diretor de Arrecadação e Fiscalização do INSS, Luiz Alberto Lazinho, está alertando aos fiscais para que
verifiquem atentamente os documentos referentes à contratação de empregados. "Nesta época do ano, é comum
a contratação de empregados sem registro em carteira, o quê provoca um grande ônus à Previdência Social. No
futuro, todos receberão os seus benefícios mas, no momento, não contribuem com dinheiro algum."

A partir de dezembro, equipes de fiscais do INSS estarão promovendo blitze nos maiores centros comerciais do
País, com a finalidade de proibir qualquer tipo de irregularidade na contratação da mão-de-obra temporária. "A
presença dos fiscais nas ruas têm efeito direto na arrecadação do Instituto e obriga os empresários a regularizar o
contrato de trabalho de seus funcionários", garante o diretor. Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS, 21/11/97.

INSPETORIA IDENTIFICA 150.507 BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS FRAUDADOS E IRREGULARES

Passa de R$ 4,37 bilhões a economia que a Previdência Social obteve nos últimos cinco anos com o
cancelamento de 150.507 benefícios por fraudes e irregularidades, na análise de processos judiciais, nas áreas de
acidente do trabalho e da arrecadação. O resultado foi alcançado, entre 1992 e outubro deste ano, graças à ação
dos inspetores da Previdência Social em oito estados.

Somente no estado do Rio de Janeiro, sede da Inspetoria Geral da Previdência Social, foram analisados 1.267.706
benefícios, tendo sido detectados 35.879 casos de fraude e irregularidades. Outros 2.000 tiveram seus valores
revistos e mais 102.492 estão em análise. Em São Paulo, dos 742.170 benefícios analisados, 9.381 estavam
irregulares ou fraudados. Os inspetores da Previdência atuam ainda nos estados do Ceará, Pernambuco, Mato
Grosso do Sul, Espírito Santo e Rio Grande do Sul e realizam diligências especiais em outros estados.

Na área de perícia médica, 77.827 segurados receberam alta, sendo seus benefícios suspensos. Outros 27.489
que recebiam auxílio-doença tiveram os benefícios transformados em aposentadoria por invalidez. Também foram
encerrados 3.496 benefícios por óbitos. Os inspetores analisam ainda pagamentos indevidos de auxílio-reclusão e
cartões magnéticos não procurados pelos aposentados e pensionistas.

Nos processos judiciais de acidente de trabalho, a Previdência Social deixou de gastar R$ 36,6 milhões, nos
últimos cinco anos através de exame de 124.991 casos, sendo 89.065 no Rio de Janeiro; 34.994 em São Paulo;
744 no Espírito Santo e 188 no Ceará.

Os inspetores analisam também a emissão de cheques para o pagamento administrativo de benefícios. De 1992
até outubro, foram examinados 461.193 cheques, sendo que 24.483 eram fraudados e irregulares, no valor total de
R$ 3,39 milhões.

INSPETORIA-GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Causas das fraudes e irregularidades Quant.
Auxílios-reclusão indevidos 87

APB não procuradas 4.007
Contas-corrente sem movimentação 1.228

Complementos negativos (devolução ao INSS) 3.007
Complementos positivos (devolução ao segurado) 3

Benefícios negados pela perícia médica 85.760
Acumulações indevidas 10.560

Cartões magnéticos não procurados 3.475
Retorno à atividade 71

Fraudes 4.353
Óbitos (com benefícios não cancelados) 24.399

Auxílio-funeral indevidos 2
DCB vencida 1.377

Convocações de beneficiários 2.054
Óbitos (perícias médicas) 3.496

Atingimento de maioridade 137
Divergência de nome do recebedor 3.356

Pagamentos indevidos 3.117
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Procurações irregulares 2
Revisão de procurações de pensões alimentícias 16

TOTAL 150.507

Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS,  20/11/97.

PREVIDÊNCIA VAI ECONOMIZAR R$ 1 BI COM A REFORMA

A aprovação da reforma da Previdência pela Câmara vai representar uma economia imediata de R$ 1 bilhão,
levando-se em conta a extinção de mais de 300 mil aposentadorias concedidas precocemente (muitos dos
beneficiados com idade inferior a 50 anos) somente no setor privado. No setor público, a estimativa é maior,
segundo o ministro da Previdência, Reinhold Stephanes, podendo chegar a R$ 2 bilhões.

Estas estimativas, por si só, reforçam a necessidade de votação da emenda tal como foi aprovada, no mês
passado, no Senado. "É importante que seja logo aprovada, ainda que os deputados tenham de abrir mão de
alguns pontos polêmicos, em nome do interesse maior da sociedade", apelou o ministro. A rigor, de acordo com
Stephanes, o Brasil está bastante atrasado na reforma, se comparado a países como Japão e Argentina. Lá, as
reformas aconteceram nos anos 80 e seus sistemas estão sendo agora ajustados. "Na verdade, temos sido, todos
nós, um pouco irresponsáveis diante de um assunto tão sério", comentou.

Conforme o ministro, mesmo com todas as modificações introduzidas na emenda, a Previdência Social ainda sofre
sérios riscos no Brasil. Ou seja, num futuro próximo, assim como está acontecendo em outros países, precisará de
novos ajustes. "A curto prazo, não fecharemos as contas", reconheceu Stephanes. Uma das razões é que os
valores médios das aposentadorias têm crescido nos últimos anos por causa da mudança de composição do
quadro de beneficiários. As aposentadorias rurais, mais baratas, dão lugar às aposentadorias urbanas, mais caras,
como decorrência do processo de industrialização e crescimento das cidades.

Mas a grande vilã, que a reforma vai atacar imediatamente, é a aposentadoria precoce, que não encontra
nenhhuma justificativa para existir. Na prática, esse tipo de aposentadoria representa as contradições e injustiças
de um sistema que beneficia uma minoria, em prejuízo da maioria.

Como não existe limite de idade definido no sistema em vigor, uma minoria consegue se aposentar antes mesmo
de completar os 50 anos (a média, oficialmente, é de 49,4 anos). Em geral, conforme estatísticas recolhidas pelo
Ministério, são trabalhadores de postos de melhor qualidade, como funcionários da área financeira, da indústria
eletrônica, do setor de energia, comunicação, assim como de estatais.

Existem aqueles que, utilizando mil artif[icios da legislação, acumulam aposentadorias e recebem benefícios
altíssimos. Uma distorção que a reforma vai acabar. Mas, para muitos, as aposentadorias por tempo de serviço
acabam se transformando em simples complementação de renda, pois os beneficiários que as obtêm,
precocemente, em geral não abandonam o mercado de trabalho. Mais uma vez, o benef[icio se destina a uma
minoria e a conta vai parar no bolso do contribuinte  Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS, 19/11/97

NO MUNDO INTEIRO, A NECESSIDADE DE REFORMAR A PREVIDÊNCIA

No mundo inteiro, a preocupação dos governos de vários países com seus sistemas previdenciários, é uma prova
de que o desequilíbrio entre os que financiam o sistema e os que se beneficiam dele não é um fenômeno isolado
do Brasil. A diferença é que muitos países, nesse aspecto, estão bem mais adiantados do que nós e já efetuaram
mudanças importantes.

A começar pelos nossos vizinhos do Mercosul: na Argentina, a idade mínima para a aposentadoria, que no
homem, é de 63 anos de idade, e, na mulher, de 59, passará para 65 e 60, respectivamente, a partir de 2001. No
Uruguai a regra vale para ambos os sexos:60 anos.

Nos países do Primeiro Mundo, as mudanças vêm ocorrendo desde o início da década de 80, quando os governos
começaram a sentir os efeitos de uma crise provocada pelo esgotamento das fontes tradicionais de financiamento
do sistema. Mesmo entre alguns países com idades mínimas de 60-65 anos, os pedidos de aposentadorias que se
acumulam na faixa etária de 60 anos de idade são considerados " precoces".

A idade mínima para se aposentar, nos Estados Unidos, foi objeto de um amplo estudo no Congresso, que definiu
uma elevação gradual a partir de 2003. Espera-se, com isso, estabelecer a idade de 67 anos para ter direito à
aposentadoria para os nascidos a partir de 1960.

Na Inglaterra, as mudanças começaram a vigorar em 1988, com o governo incentivando a adesão de contribuintes
à previdência privada e definindo novos critérios para o cálculo de aposentadorias. Na Itália, a discussão vem
desde os anos 70 e algumas alterações tópicas foram realizadas. A idade mínima que era de 60 e 55 anos, por
exemplo, chegará progressivamente a 65 anos para os dois sexos, e o tempo de contribuição, que era de 15 anos,
saltou para 20 anos.

No Brasil, ao contrário, pessoas na faixa de 40-50 anos, na plenitude de sua capacidade de trabalho, aproveitam-
se de uma legislação caótica para requerer os benefícios da aposentadoria. Segundo o Governo, ao votar a
Reforma da Previdência, a Câmara dos Deputados, na verdade, não está inovando: apenas realizando os ajustes
necessários para acabar com privilégios de uns poucos, que prejudicam a maioria, e garantir a sobrevivência do
sistema. Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS, 19/11/97

QUATRO RAZÕES PARA REFORMAR
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O Ministério da Previdência enumera quatro razões para a reforma do sistema, ao se levar em conta que no ano
passado contabilizou uma arrecadação líquida de R$ 41,5 bilhões contra cerca de R$ 50 bilhões de despesas, das
quais R$ 42,6 bilhões somente com pagamento de benefícios.

As causas do desequilíbrio estão aí:

1.O Brasil é um dos poucos países do mundo que, não tendo idade mínima, permite que as pessoas se
aposentem por tempo de serviço ou com aposentadorias especiais. Isto fez com que 64,5% das pessoas tenham
se aposentado por tempo de serviço com menos de 54 anos, sendo que um grande número de servidores públicos
com menos de 40anos. Enquanto isso, os que ganham até três salários mínimos só se aposentam, normalmente,
por idade, por volta dos 60 anos. 2.É grande o número de pessoas que estão na Previdência sem nunca ter
contribuído para o sistema. Algo em trono de 40%. Mas igualmente é grande o universo dos que pouco
contribuíam. Certamente, os que contribuíam durante 35 e 40 anos de trabalho não devem ultrapassar os 40% e a
grande maioria está no regime INSS. A média de contribuição dos que estão no serviço público é de 16 anos. 3.No
INSS o valor do benefício rural é de 1 salário mínimo e o médio urbano de 2,1 mínimos. Nos legislativos, esse valor
chega a 36,6 mínimos. Além disso, há pessoas aposentadas através de critérios especiais ou aproveitando-se de
lapsos legais, principalmente nos Estados, com valores que variam de R$10 mil a R$30 mil. 4.Os diferentes
regimes permitem que as pessoas se aposentem duas, três e até quatro vezes. Há pensões que eternizam os
descendentes. Há funcionários públicos que se aposentavam por tempo de serviço, faziam outro concurso,
trabalhavam poucos anos e se aposentavam novamente, por idade. Fonte: Assessoria de Comunicação Social do MPAS, 19/11/97

Para fazer a sua assinatura, entre no site www.sato.adm.br

O que acompanha na assinatura ?

• informativos editados duas vezes por semana (3ª e 6ª feiras);
• CD-Rom Trabalhista (guia prático DP/RH) devidamente atualizado;
• consultas trabalhistas por telefone e por e-mail (sem limite);
• acesso integral às páginas do site (restritas apenas aos assinantes);
• notícias de urgência ou lembretes importantes, por e-mail;
• requisição de qualquer legislação, pertinente a área, além dos arquivos disponibilizados no CD-Rom

Trabalhista;
• descontos especiais nos eventos realizados pela Sato Consultoria de Pessoal (cursos, palestras e treinamento

in company).

Todos os direitos reservados
Todo o conteúdo deste arquivo é de propriedade de V. T. Sato (Sato Consultoria). É destinado somente para uso pessoal e não-comercial. É

proibido modificar, licenciar, criar trabalhos derivados, transferir ou vender qualquer informação, sem autorização por escrito do autor. Permite-
se a reprodução, divulgação e distribuição, mantendo-se o texto original, desde que seja citado a fonte, mencionando o seguinte termo:

“fonte: sato consultoria - www.sato.adm.br”


